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INDICAÇÃO  AO  GOVERNADOR  DO  ESTADO,
COM CÓPIA A CASA CIVIL, E SECRETARIA DE
E S T A D O  D E  E D U C A Ç Ã O ,  S O B R E  A
NECESSIDADE  DE  DESTINAR  RECURSOS
P A R A  R E F O R M A  E  A M P L I A Ç Ã O  D A
ESTRUTURA FÍSICA DA CRECHE MUNICIPAL
BENEDITA  GONÇALINA  CORREA  MARQUES
DO  CARMO,  "PROFESSORA  DICA",  BAIRRO
SANTA  TEREZA,  NO  MUNICÍPIO  DE
POCONÉ/MT.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à autoridade supracitada, por meio do qual
aponto e indico a necessidade de destinar recursos para reforma e ampliação da estrutura física da creche
municipal Benedita Gonçalina Correa Marques do Carmo, "Professora Dica", bairro Santa Tereza, no
município de Poconé/mt.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é fruto da indicação nº 016/2022, encaminhado pela ilustre vereador do Município de
Poconé, Sr. Márcio Fernandes.

A presente proposta legislativa tem por objetivo atender a demanda do Município de Poconé, demonstrando
a necessidade de destinar recursos para reforma e ampliação da estrutura física da creche municipal
Benedita Gonçalina Correa Marques do Carmo, "Professora Dica", bairro Santa Tereza, no município de
Poconé/mt.

A razão desta iniciativa deve-se ao fato de que fomos procurados por vereadores do municípios,
profissionais, ressaltando a necessidade destas melhorias para atender a demanda que hoje é de 150
crianças e cada ano letivo a procura é maior. A ampliação de 02 salas adequadas para atender crianças de 0
a 01 ano, para atender mais 24 vagas, sendo 12 crianças em cada sala, o que não é suficiente para atender
a demanda escolar escolar nessa faixa etária.

1



Indicação - lq34g7ms

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

A reforma e ampliação é uma necessidade, já que as mães que trabalham fora precisam desse espaço para
deixarem seus filhos. Cabe ao Poder Público dar condições de segurança para nossas crianças e
tranquilidade para os pais que durante o dia trabalham e pela falta de espaços públicos para deixarem essas
crianças, essas ficam com amigos, parentes, vizinhos ou até mesmo em alguns casos os pais (que já ganha
pouco) são obrigados a pagarem uma cuidadora.

Sendo assim é necessária e urgente de reforma desse espaço para garantirmos educação digna e de
qualidade, além de um atendimento correto as nossas crianças.

Desta feita, considerando o breve relato acima, e na certeza de contar com o apoio dos nobres
parlamentares, é que apresentamos a presente indicação

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 05 de Julho de 2022

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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